
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

OFICIO N° 50 
/2024 - CONTABILIDADE 

Barra Do Corda- MA- 09 de setembro de 2024 

À 

CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA- MA 

Assunto: RETIFICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

O setor de contabilidade vem por meio deste, solicitar ao Setor de 
Comissão e Licitações da prefeitura municipal de Barra do Corda- Ma, após 
análise ao contrato N° 240/2024, Pregão Eletrônico N° 34/2024, Processo 
Administrativo n° 1.177/2024, que tem por objeto a contratação de pessoa 
jurídica para aquisição de gêneros alimentícios — COMERCIAL DO POVO LTDA, 
CNPJ N° 32.644.636/0001-62, a necessidade de alteração do elemento de 
despesa das dotações: FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE E SECRETARIA DE 
SAÚDE. 

Sem mais, aproveitamos para reiterar nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Barra do Corda (MA), 09 de setembro de 2024 

Atenciosamente. 

Sérgio Murilo Cruz de Oliveira 
Contador 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: CPL — BDC -MA 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal que solicitam a retificação de dotação do contrato N° 
240/2024, Pregão Eletrônico N° 34/2024, Processo Administrativo n° 1.177/2024. 

Informamos a existência de recursos com as classificações orçamentárias para 
fazer face a despeça requisitada. 

DOT. ORÇAMENTÁRIA 
PROJET. 

ATIVIDADE DESCRIÇÃO 
ELEM. DE 
DESPESA TIPO DE RECURSO 

10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos Ordinários 

Na certeza de termos atendido a solicitação, nos colocamos a disposição para maiores 

informações. 
Barra do Corda (MA), 09 de setembro de 2024 

Atenciosamente 

SERGIO MURILO CRUZ DE OLIVEIRA 

CONTADOR 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 240/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 240/2024, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA COMERCIAL DO POVO 
LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do 
CPF n° 710.101.731-20 e RG n° 105101989 SEJUSP — MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco 
de Assis, N° 93 - Canadá, Barra do Corda — MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA 
EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n°435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, 
residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: COMERCIAL DO POVO LTDA, inscrito no CNPJ n° 32.644.636/0001-62, com 
sede à AV. Eliezer Moreira, N° 03, bairro Tamarindo em Barra do Corda — MA, neste ato representado 
pelo Sra. RUTH DACOSTA SILVA, inscrito no CPF n° 035.266.533-56, RG n° 226820620027, 
GEJUSPC-MA, TEL (99) 98140-2567, e-mail: ruthcosta160(2iigmai1.com, denominado simplesmente 
CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 34/2024, 
Processo Administrativo 1.177/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei n° 14.133 de abril de 2021 e demais legi§lação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretaria de Saúde do Município de Barra 
do Corda/MA, do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO 
MARCA 

UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 
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FARINHA DE MILHO FLOCADA, em 
bom estado de conservação; isenta de 
fermentação, mofo, odores estranhos e 
de substâncias nocivas à saúde; isenta do 
radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, 
parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 
500g, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas 
as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

NUTRITI 
VA 

Und 6.000 2,80 

, 

16.800,00 

14 

FARINHA DE ARROZ FLOCADA, em 
bom estado de conservação; isenta de 
fermentação, mofo, odores estranhos e 
de substâncias nocivas à saúde; isenta do 
radical cianeto; ausência de sujidades, insetos, 
parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 
500g, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data dc fabricação, prazo 
de validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas 
as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

NUTRITI 
VA Und. 5.000 3,10 15.500,00 

17 

FECULA DE MANDIOCA, em bom 
estado de conservação; isenta de fermentação, 
mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; isenta do radical 
cianeto; ausência de sujidades, insetos, 
parasitas e larvas. Embalagem: pacote de 
1(um) Kg, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade mínimo de 01 (um) 
ano, peso liquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente, observadas 
as normas técnicas pertinentes à legislação 
sanitária de alimentos. 

LOPEZ Und 2.000 547 10.540,00 

19 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE 
SOJA BRANCA, em bom estado de 
conservação; isenta de fermentação, 
mofo, odores estranhos e de 
substâncias nocivas à saúde; ausência de 
sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
Embalagem: saco plástico atóxico de 01 
(um) Kg, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 

NATRUR 
AL LIFE 

Und. 1.000 12,00 12.000,00 

47 
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BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 
CRACKER. Ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, açúcar 
invertido ,sal refinado, extrato de malte, 
estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos. O biscoito deverá ser fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou 
vegetais e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e de caracteres 
organol épticos anormais, não 
podendo apresentar excesso de dureza e 
Embalagem: pacote impermeável 
lacrado, contendo 400g, com a identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade mínimo de 06 
(seis) meses, peso líquido e número de 
registro no órgão competente, devidamente 
rotulada conforme legislação vigente 
observadas as normas técnicas pertinentes à 
legislação sanitária de alimentos, nem se 
apresentar quebradiço. 

PETIAN Und. 10.000 3,40 

. o • 
o. scps 
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34.000,00 
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BISCOITO DOCE TIPO MARIA. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal, açúcar invertido, amido de linho, 
soro de leite, sal refinado, aromatizante, 
estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos. O biscoito deverá ser fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matérias terrosas, de sujidades, 
parasitas, larvas, detritos animais ou 
vegetais e em perfeito estado de 
conservação. Serão rejeitados biscoitos 
mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Embalagem: 
pacote impermeável lacrado, contendo 400g, 
com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 

TRIGOLI 
NO 

Und. 10.000 3,90 39.000,00 

/( 
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EXTRATO DE TOMATE simples 
concentrado, com no mínimo 1% de 
carboidrato e com no máximo 5% de sódio 
por porção; fabricado com frutos maduros, 
escolhidos, sãos, sem pele e sementes; livre 
de fermentação; com aparência de massa mole 
e cor vermelho vivo; cor e odor próprios; 
ausência de corantes artificiais e dos 
conservadores dióxido de enxofre e ácido 
sórbico. Embalagem: vidro, contendo 190g, 
com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 06 (seis) meses, peso 
liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada conforme 
legislação vigente; observadas as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

ESTRELA 
DORO 

4.800 
Und. 3.000 1$0 

-5 -,....., 

5.700,00 
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CREME DE LEITE, UHT 
homogeneizado, gordura láctea - mínimo 35%. 
Embalagem: caixa contendo 200g; com 
a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínima de 06 (seis) meses, peso 
liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulado conforme 
legislação vigente, observados as normas 
técnicas pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

CCGL Und. 500 3,10 1.550,00 

30 

SARDINHA EM ÓLEO E MOLHO 
DE TOMATE COMESTÍVEL EM 
CONSERVA. EMBALAGEM: 
LATA, CONTENDO 125G, com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
liquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente; 
observadas as normas técnicas 
pertinentes à legislação sanitária de 
alimentos. 

PESCAD 
OR Und 4.000 3,70 14.800,00 
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MILHO PARA CANJICA: grãos de 
milho amarelo ou branco, com aspecto,
cor, cheiro cheiro e sabor próprios, com 
ausência de umidade, fermentação, 
ranço, isento de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem de 500 g. Prazo mínimo de 
validade de 12 meses a contar a partir da data 
de entrega. 

MARATA Und 1.000 

t...) 

6,80 

Nj.,:_______, 

6.800,00 
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FÓRMULA INFANTIL INDICADA 
PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES 
NOS 06 (SEIS) PRIMEIROS MESES DE 
VIDA, SEM SACAROSE, quando for 
necessário recorrer à alimentação com 
mamadeira. Com proteínas modificadas em 
sua relação caseína/proteínas solúveis pela 
adição de soro de leite, acrescida de óleos 
vegetais; aparência de pó fino, homogêneo, 
na cor própria, de fácil escoamento, não 
devendo estar melado ou empedrado; 
odor e sabor próprios; ausência de 
conservantes, de sujidades, parasitas, 
larvas e detritos animais ou vegetais. 
Embalagem: lata, contendo 400g, com a 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade mínimo de 01 (um) ano, peso 
líquido e número de registro no órgão 
competente, devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. Deverá 
observar o Regulamento Técnico de 
Identidade e Qualidade de Leite em pó, 
fixado pela Lei Federal n° 11.265/06 e 
demais normas técnicas pertinentes a 
legislação sanitária de alimentos. 

NESTLE Und. 100 90,00 9.000,00 

47 

ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO 
DE NUTRIÇÃO ORAL, EM Pó, 
INSTANTÂNEO, enriquecido com 
vitaminas e minerais em diversos sabores. 
Teor nutricional mínimo para porção de 
30g/40g: proteína -8%, gorduras totais — 1%, 
sem gorduras trans e enriquecido com cálcio, 
ferro, vitaminas e sais minerais. Aparência 
de pó fino, homogêneo, na cor própria, de 
fácil escoamento, não devendo estar melado 
ou empedrado; odor e sabor: agradável, não 
rançoso, semelhante ao leite fluído; 
ausência de conservadores, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou 
vegetais. Embalagem: lata, contendo 400g, 
com a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 

NESTLE Und. 800 20,00 16.000,00 
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REFRIGERANTE: Refrigerante em 
garrafa descartável de 2000 ml. Os sabores 
devem ser variados, contendo as 
seguintes composições: Cola - (Água 
gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, 
corante amarelo IV, acidulante INS 338 e 
aroma natural. Não contém glúten, não 
alcoólico); Laranja - (Água gaseificada, 
açúcar, suco natural de laranja, 10%, aroma 
artificial, acidulante INS 330, conservador 
INS 211, estabilizantes INS 444 e INS 480, 
corante artificial INS 110. Não contém glúten, 
não alcoólico); Uva - (Água gaseificada, 
açúcar, suco natural de uva 10%, 
acidulantes INS 330, conservador INS 211, 
corantes artificiais INS 123, INS 133 e 
tratarzina, aroma sintético artificial, não 
contém glúten, não alcoólico); Guaraná - 
(Água gaseificada, açúcar, semente 
de guaraná, 0,025%, acidulante INS 330, 
corante amarelo IV, aroma sintético 
idêntico ao natural, conservador INS 211, 
não contém glúten, não alcoólico) e 
Limão (Água gaseificada, açúcar, suco 
natural de limão 2,5%, aroma natural, 
acidulante INS 330, e conservador INS 211. 
Não contém glúten, não alcoólico) 

COCA 
COLA Und. 4.000 7,00 

,

28.000,00 

VALOR TOTAL 209.690,00 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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2. O prazo .de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de - • aditivo, 

, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências çhíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

lkilf.74'N 

e,Ack 
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a) O valor total da contratação é de RS 209.690,00 (duzentos e nove mil e seiscentos e noventa 
reais). 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o pr o de 
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validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período resp29-dt execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
O Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamentV para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
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d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano tdo á partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contiliante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do qbjdto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, kráação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
C) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
O Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 
14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferra Mas e 
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recOmen ,de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ri° 13.709, de 1 e—ag6sto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

C,„ "----
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c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando cOhirocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §79. 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação e iada pela 
autoridade competente. 
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9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o eipler 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágra do da 
Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de eec aração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1"): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
1 1. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21. 

BARRA DO CORDA 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

FONTE 
DE 

RECURSO 
10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.30 Recursos 

ordinários 
10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAUDE 3.3.90.30 Recursos 

ordinários 
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposti1amento..--

3.FLCS "sse 

d. 910C

12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, João Victor Belino da Silva, Por'eana 
248/2023, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos fornecidos, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 
14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

JOANYCECRNETPXFSOUZA 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

Barra do Corda (MA), 03 de julho de 2024. 

'1110~ LI\19-án-u 
MARIA E IVANIA PEREI A SILVA 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 
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agora á a voz ao povo. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 237/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento da 
demanda da Secretaria de Educação do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024, 
Contratado: R.M.S. DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 52.676.825/0001-24. Contratante: através da 
secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o ng 06.769.798/0001-17 
e Fundo Municipal de Educação CNPJ N2 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais). A dotação 
orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. ASS: Raimundo de Assis Mendes. CARG: Secretário Interino de 
Educação /Barra do Corda — MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 239/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento da 
demanda da Secretarias de Assistência Social, do Município de Barra do Corda/MA, PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024, 
Contratado: COMERCIAL DO POVO LTDA, inscrito no CNPJ n° 32.644.636/0001-62. Contratante: secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.2 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 
20.021.441/0001-87. Valor: R$ 67.295,00 (sessenta e sete mil, duzentos e noventa e cinco reais). A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de 2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretária 
Municipal de Assistência social /Barra do Corda — MA. 

= EXTRATO DE CONTRATO n 240/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento da 
demanda da Secretaria de Saúde do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024, Contratado: 
COMERCIAL DO POVO LTDA, Inscrito no CNPJ n° 32.644.636/0001-62. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 217.050,00 (duzentos 
e dezessete mil e cinquenta reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 
3.3,90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
10.301.1010,2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 03 de julho de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda 
— MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 241/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de gêneros alimentícios, para atendimento da 
demanda da Secretaria de Educação do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024, 
Contratado: COMERCIAL DO POVO LTDA, inscrito no CNPJ n° 32.644.636/0001-62. Contratante: através da 
secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n2 06.769.798/0001-17 
e Fundo Municipal de Educação CNPJ N2 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 87.550,00 (oitenta e sete mil, quinhentos e 
cinquenta reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável 
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de 2024. ASS: Raimundo de Assis Mendes. CARG: 
Secretário Interino de Educação /Barra do Corda — MA. 
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quinhentos e cinquenta reais). A dotação orçamentária será: 

12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 

Atividade 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de 

2024. ASS: Raimundo de Assis Mendes. CARG: Secretário 

Interino de Educação /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 9RTMDQB7R140W11720464195BCDALFVE1 

EXTRATO DE CONTRATO n° 240/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição 

de géneros alimentícios, para atendimento da demanda da 

Secretaria de Saúde do Município de Barra do Corda/MA. 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024, Contratado: COMERCIAL DO 

POVO LTDA, inscrito no CNPJ n° 32.644.636/0001-62. 

Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 

09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 

10.452.044/0001-06. Valor: R$ 217.050,00 (duzentos e 

dezessete mil e cinquenta reais). A dotação orçamentária 

será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 

Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento 

de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários Vigência: será até 31 de 

dezembro de 2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: 

Barra do Corda (MA), 03 de julho de 2024. ASS: JOANYCE 

CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra 

do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: EAZ3NIHTZ140E71720464224TP28KU0ID 

EXTRATO DE CONTRATO n° 239/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição 

de gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da 

Secretarias de Assistência Social, do Município de Barra do 

Corda/MA, PREGÃO ELETRóNICO 34/2024, Contratado: 

COMERCIAL DO POVO LTDA, inscrito no CNPJ n° 

32.644.636/0001-62. Contratante: secretaria Municipal de 

Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo 

Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. 

Valor: R$ 67.295,00 (sessenta e sete mil, duzentos e 

noventa e cinco reais). A dotação orçamentária será: 

08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 

Atividade: 2021. A dotação orçamentária será: 

08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3,90.39. Projeto 

Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência. será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por 

períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
"' E COM CARIMBO DE TEMPO 

2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA 50TcAS 01,2: secretária 

Municipal de Assistência social /BarMii.Corda M"4 . 

Publicado por, GyS Ç AIN'E'r E RELEU ALMEIDA 

Código Identificador: IHKGTHTHQ14QIH,17204 _ i' DH6.S O 
.0" Q,AR P4 

EXTRATO DE CONTRATO n° 237/2024/WEGÃO 
ELETRôNICO 34/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do t_or0 

OBJETO Contratação de pessoa (s) jurídica (s) pato a 
re N" 

de géneros alimentícios, para atendimento da demanda da 

Secretaria de Educação do Município de Barra do Corda/MA. 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024, Contratado: R.M.S. 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 52.676.825/0001-

24. Contratante: através da secretaria Municipal de Educação, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 

06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 

18.172.388/0001-73. Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais). A 

dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 

2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do 

Corda (MA), 02 de julho de 2024. ASS: Raimundo de Assis 

mendes. CARG: Secretário Interino de Educação /Barra do Corda 

- MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: K8FYJXG1614D3S1720464349AU1UGQUTJ 

EXTRATO DE CONTRATO n° 236/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2 02 4 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição 

de géneros alimentícios, para atendimento da demanda da 

Secretaria de Saúde do Município de Barra do Corda/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024, Contratado: R.M.S. 

DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ n° 52.676.825/0001-

24. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 

09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 

10.452.044/0001-06. Valor: R$ 217.050,00 (duzentos e 

dezessete mil e cinquenta reais). A dotação orçamentária 

será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 

Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento 

de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários Vigência: será até 31 de 

dezembro de 2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: 

Barra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. ASS. JOANYCE 

CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretária Municipal de Saúde /Barra 

do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: LE53NLNW214S1H1720464381IDH2NRCIP 

dom.barradocorda.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO ri' 228/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) juridica (s) para aquisição de 
gêneros alimenticios, para atendimento da demanda da Secretarias 
de Assistência Social, da Município de Barra do Corda/MA, PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024, Contratado: 1. BATISTA DE SANTANA, inscrito 
rio CNN n .  18.651.183/0001.70. Contratante. secretaria Municipal 
de Assistência social, CNP) Na 06.769 798/0001,17 e Fundo 
Municipal de Assistência Social, CNN N 20 021.441/0001 87 
Valor: RS 42.070.00 (quarenta e dois mil e setenta reais). A dotação 
orçamentária será. 08 244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação orçamentária será, 
08.244.1018.2105.0000 Elemento de Despesa, 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
será ate 31 de dezembro de 2024, prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. ASS: 
ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretária Municipal de 
Assistência social /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n* 229/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretaria 
de Saúde do Municipio de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 
34/2024, Contratado: 1. BATISTA DE SANTANA, inscrito no CNPJ n' 

.18.651.183/0001-70. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNP): 
10.452.044/0001-06. Valor: 9$ 200.050,00 (duzentos mil e cinquenta 
reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000. 

_gement° de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte 
.cursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
.71.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 

Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários Vigência: 
será ate 31 de dezembro de 2024, prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. ASS: 
JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde / 
Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 230/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) juridica (s) para aquisição de 
géneros alimenticios, para atendimento da demanda da Secretaria 
de Educação do Município de Barra do Corda/MA PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024, Contratado .1 BATISTA DE SANTANA, inscrito 
no CNP) n• 18.651.183/0001-70 Contratante atraves da secretaria 
Municipal de Educação, pessoa jurldica de direito público, inscrita 
no CNP) sob o na 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 
Educação CNPJ N9 18.172.388/0001-73. Valor: RS 10.740,00 (dez 
mil, setecentos e quarenta reais). A dotação orçamentária será, 
12.361 1012.2030,0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade. 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por periodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. ASS: 
Raimundo de Assis Mendes. CARG: Secretário Interino de Educação 
/Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 232/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

n'PIETO: Contratação de pessoa )s) juridica (s) para aquisição de 
iros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretarias 

Assistência Social, do Municipio de Barra do Corda/MA, PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024, Contratado: E.F. SÁ JUNIOR, inscrito no 
CNPJ n' 44.977512/0001-88. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência social, CNPJ N.9 06.769.798/0001-17 e Fundo 
Municipal de Assistência Social, CNPJ N' 20.021.441/0001-87. 
Valor: R5 27.453,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais). A dotação orçamentária será: 08.244,1005.2021.0000-
Elemento de Despesa, 3.3.90.39. Projeto Atividade, 2021. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1018,2105.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: será ate 31 de dezembro de 2024, prorrogável 
por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de julho de 
2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretária 
Municipal de Assistência social /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 233/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurldica (s) para aquisiçao 
de géneros alimenticios, para atendimento da demanda da 
Secretaria de Saude do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024, Contratado: E.F. SÁ JUNIOR, inscrito no 
CNP) n' 44.977512/0001-88. Contratante: secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001.13 e Fundo Municipal de Saúde 
CNP). 10452.044/0001-06. Valor: RS 170.622,00 (cento e setenta 
mil e seiscentos e vinte e dois reais). A dotação orçamentária será, 
10.301.1017 2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários Vigência: será ate 31 de dezembro de 2024, prorrogável 
por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de julho de 
2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal 
de Saúde /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 234/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contrafação de pessoa (s) juridica (s) para aquisição de 
gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretaria 
de Educação do Municlpio de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024, Contratado: E.F. SÁ JUNIOR, inscrito no 
CNP) n' 44.977512/0001438. Contratante, através da secretaria 
Municipal de Educação, pessoa juridica de direito público, inscrita 
no CNP) sob o n9 06 769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 
Educação CNP) N9 18.172.388/0001.73. Valor: RS 3.944,00 ( Três 
mil, novecentos e quarenta e quatro reais). A dotação orçamentária 
será, 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39 
Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: será ate 31 de dezembro de 2024, prorrogável por periodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de julho de 2024. ASS: 
Raimundo de Assis Mendes. CARO: Secretário Interino de Educação 
/Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 235/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) juridica is) para aquisição de 
gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretarias 
de Assistência Social, do Município de Barra do Corda/MA, PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024, Contratado: R.M.S. DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrito no CNPJ n' 52.676.825/0001-24. Contratante: secretaria 
M un icipaldeAssistência social, CNP) N.906.769.798/0001-17 e Fundo 
Municipal de Assistência Social, CNPJ N' 20.021.441/0001-87. Valor: 
ItS 65.538,10 (sessenta e cinco mil, quinhentos e trinta e oito reais e 
dez centavos). A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos, Recursos 
Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável 
por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de julho de 
2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretária 
Municipal de Assistência social /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 236/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
géneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretaria 
de Saúde do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 
34/2024, Contratado R M.S. DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no 
CNPJ n' 52.676.825/000124. Contratante secretaria Municipal 
de Saúde, CNP) 09 200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 10.452.044/0001.06. Valor: RI 217.050,00 (duzentos e 
dezessete mil e cinquenta reais). A dotação orçamentaria será: 
10.301.1017,2078.0000- Elemento de Despesa. 3.3.90.39. Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável 
por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de Julho de 
2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal 
de Saúde/Barrado Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 237/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurldica (s) para aquisição de 
gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretaria 
de Educação do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024, Contratado: R.M.S. DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrito no CNP) n' 52.676.825/0001-24. Contratante: através da 
secretaria Municipal de Educação, pessoa junclica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o na 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal 
de Educação CNPJ N9 18.172.388/0001-73. Valor: RS 3.000,00 (três 
mil reais). A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro 
de 2024, prorrogável por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 02 de julho de 2024. ASS: Raimundo de Assis Mendes. CARG: 
Secretário Interino de Educação/Barrado Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 239/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de pessoa (s) juridica (s) para aquisição de 
gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretarias 
de Assistência Social, do Municipio de Barra do Corda/MA, PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024, Contratado: COMERCIAL DO POVO LTDA, 
inscrito no CNP) n' 32.644.636/0001.62. Contratante: secretaria 
Municipal de Assistência social, CNP) N.9 06.769.798/0001.17 e 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNP) N' 20.021.441/0001-
87. Valor: RS 67.295,00 (sessenta e sete mil, duzentos e noventa e 
cinco reais), A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável 
por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de 
2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretária 
Municipal de Assistência social/Barrado Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL`bi B O 
EXTRATO DE CONTRATO. / 2 

PREGÃO ELEtlerCO / 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.1 ,/2024 -Bar..

. 4A kx0 OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica para 4isix.n., 
00". gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da *veta ri 4 

de Saúde do Municipio de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRthC a'
34/2024, Contratado, COMERCIAL DO POVO LTDA, inscrito no 
CNP) n' 32644636/0001-62. Contratante' secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ' 09.200.157/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ' 10.452.044/0001.06. Valor, RS 217 050,00 (duzentos e 
dezessete mil e cinquenta reais). A dotação orçamentária será 
10,301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.190.39, Projeto 
Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável 
por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de 
2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretária Municipal 
de Saúde/Barrado Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO ri' 241/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurldica (s) para aquisição de 
gêneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretaria 
de Educação do Município de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024, Contratado: COMERCIAL DO POVO LTDA, 
inscrito mi CNP) n' 32.644.636/0001.62. Contratante: através da 
secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ soba n9 06.769.798/0001.17 e Fundo Municipal de 
Educação CNPJ Na 18.172.388/0001-73. Valor: RS 87.550,00 (oitenta 
e sete mil, quinhentos e cinquenta reais). A dotação orçamentária 
será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 
Vigência: será até 31. de dezembro de 2024, prorrogável por periodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de 2024. ASS: 
Raimundo de Assis Mendes. CARO: Secretário Interino de Educação 
/Barra do Corda - MÁ. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 242/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurldica Is) para aquisição de 
géneros alirnenticios, para atendimento da demanda da Secretarias 
de Assistência Social, do Municipio de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024, Contratado, NATUBA EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNP) n' 18.212 S84/000424 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNP) N' 
20.021,441/0001 .87. Valor:RS 40.136,00 (quarenta mil, cento e trinta 
e seis reais). A dotação orçamentária será, 08.244.1005.2021.0000. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. A dotação 
orçamentária será: 08.2441018.2105.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável 
por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de 
2024. MS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: secretária 
Municipal de Assistência social /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 243/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de 
géneros alimentícios, para atendimento da demanda da Secretaria 
de Saúde do Municipio de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 
34/2024, Contratado: NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA 
LTDA, inscrito no CNPJ n' 18.212.584/0001-24 Contratante: 
secretaria Municipal de Saúde. CNP,: 09.200.150/0001.13 e Fundo 
Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: RS 103.878,00 
(cento e três mil, oitocentos e setenta e oito reais).. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 
2024, prorrogável por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 03 de julho de 2024. MS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: 
Secretária Municipal de Saúde/Barrado Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
EXTRATO DE CONTRATO n' 244/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.177/2024 - Barra do Corda/MA 

OBJETO: Contrafação de pessoa (s) juridica is) para aquisição de 
géneros alimenticios, para atendimento da demanda da Secretaria 
de Educação do Municipio de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO 34/2024, Contratado, NATUBA EMPREENDIMENTOS 
E CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNP) n' 18,212.584/0001-24. 
Contratante: através da secretaria Municipal de Educação, pessoa 
jurídica de direito público. inscrita no CNP) sob o na 06.769.798/0001-
17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ Na 18.172.388/0001-
73. Valor: 8510.500,00 (dez mil e quinhentos reais). A dotação 
orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39, Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: será ate 31 de dezembro de 2024, prorrogável 
por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 03 de julho de 
2024. ASS: Raimundo de Assis Mendes. CARO: Secretário Interino de 
Educação /Barra do Corda - MA. 
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PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do diário oficial do município do dia 08 de julho de 2024, página 05, onde se lê: A dotação orçamentária 
será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária será 
10.301.1010.2025.0000, Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Lê-se: A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30, Projeto 
Atividade: 2078. A dotação orçamentária será 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de setembro de 2024. ASS: 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 03/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 43/2023 

Terceiro Termo Aditivo do Contrato n°268/2023 tunno ADITIVO 

N° 03/2024, Contratado: CARDOSO PNEUS LTDA, inscrito no 

CNPJ n° 11.092.609/0001-54, neste ato representado pelo Sr. 

RONALDO DOS SANTOS CARDOSO, inscrito no CPF n° 

487.552.903-10. Contratante: Secretaria Municipal de 

Educação, CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 

Educação CNPJ N°18.172.388/0001-73. Importa o presente termo 

aditivo a alteração da cláusula nona do contrato n'. 268/2023, 

alterando o valor do contrato inicial do Valor: R$ 111.317,58 

(cento e onze mil, trezentos e dezessete reais e cinquenta e 

oito centavos), para acréscimo de correspondente a 

aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) do contrato 

global, no valor de R$ 26.795,90 (vinte e seis mil, setecentos e 

noventa e cinco reais e noventa centavos). DATA: Barra do 

Corda (MA), 21 de agosto de 2024. ASS: RAIMUNDO DE ASSIS 

MENDES. CARO: Secretário Municipal de Educação/Barra do 

Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 8IPETUKYJI4XS 8172 62532 57M000KRWT 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 240/2024 PROCESSO 

DE PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do diário oficial do município do dia 08 de julho 

de 2024, página 05, onde se lê: A dotação orçamentária será: 

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 

Atividade: 2078. A dotação orçamentária será 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 

Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Lê-se: 

A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento 

de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. A dotação 

orçamentária será 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. DATA: Barra do Corda (MÁ), 13 de setembro 

de 2024. ASS: Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira 

do município. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: HZNUHO9C114T0Y1726253300MBYQPVKOS 

At CERTIFICADO DIGITALMENTE 
11" E COM CARIMBO DE TEMPO dom.barradocorda.ma.gov.br 2/3 

R Isaac Martins, 371, Centro, CEP: 65950-000, CNPJ. 06 769 798/0001-17 - Barra do Corda - MA 
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PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 

Na publicação do jornal pequeno do dia 09 de julho de 2024, página 08, onde se lê: A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária será 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Lê-se: A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2078. A dotação orçamentária será 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de setembro de 2024. ASS: 

Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 
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Primeiro ano de gestão de André Fufuca 
à frente do Ministério do Esporte é 
marcado por avanços no setor 
r i rr i i 

i r. • len a 

1 .4 Sel., 111 11111 ri o anil a Oedie 
do ‘11111S1e110 110 Ir iittolte e jit 

coleciona I esuliados consistentes 

paia O governo lederal. 

deputado lede r al pala ri terceiro 

mandato. frittica recebeu tio 

;Residente Lula d 1111,itf) de lavei 

do esporte iiin urstritimento de 

integração nacional ri. sobtetUdo, 

de inclusão sol ia'. De lei rna que 

ampliasse n hábiro das rir aticas 

tlespintisas a rodos Os laneis do 

pais e garanosse o acesso a elas 
inalor n11111,11 brasileil os 

plissis et 

libando para irás, entre aquele 

treze de setembro passado e 

hoje, o tempo parece ter rendido 
bem mais que 11111 ano. Fuluca 
imprimiu uni ¡Mio maranhense 

do tocar as ações e projetos dl, 

est), inv. ,Ngregallor, cromou 
especialistas eiri várias áreas e 
arreias rei nnhei idos para formar 
11,11 bom , 00101110, alues de 
bolar o tUne f '111 amou E como 

aro, irradiar iiiirspir az, trouxe da 

sild ViVern la 11,, narldniento d 
ai nrig,Il 

itttfll, deu demonstrações de 
lealdade aos sells compromissos 
(11111 o gover nic arregaçou as 

mangas e «ratou de péri em 

pi anca 0 que o presidente lhe 

perimi. C, inuicmr %imbui icimente 

visicind,, um cbms mais 1 mutilei, 

cem', iii ilurlrldltle111,1 do 

itaradf.N11,110 da 2oi2i lua I adida, 
ell1 Riu l'il1110. ',nal de fiel, 
apreço e 1 er..11e11,1 1/10111trfalil 
(11, Éol Dal IDDIS 111(.111,,,,111 

ID111. 

Nflisrfe rins 

liem, do nunisierio, 

cm seu giihniete centenas de 

pessoas interessadas em ajudai 

transiormar li esporte no 
Brasil. Numa estala que vai 
das acne, roais demoli:ires, 

orminidades onde vivem 

nosso., em sumição de 
s °inviabilidade, Jle os projems 
011e CM nivelo dar sustemação 

e apoio aos alletaS de alto 

rendimento 

Ire 11111'111e. uni de perro mi Brasil 

DIDD1151.11 ii 111.11S alto lugar 
lEii011111) dos logos Pai apan-
ainerii anos de San( lago, no 

Fltile. I rabalhou afinco para 

trazer os jogos dos BRICS pardo 

Brasil em 21125. lá rem garantida 

a real 'vacar) do Mundial de 

,Inasii, a Riim ma em nosso 

pa.s. tanilieni ano que sem. 

ni á ladainha presen, lar a 

escolha do Brasil como sede da 

primeira Copa do Mundo Fita de 

Eurebol Feminino a se realizar 

na América do Sul, programada 

para al. offief I.1 chi 2027. O 

comum° desses latos mereceu 

um elogio direiti do fi esidente 

Lula, mini discurso leito para 

o Brasil Mien° na Avenida 

1 irmanei], eill São 'AN. 
Nas IMIDDI as diz presidente, 

quando fdlaillittl ri André FLIÉtRia 

i/Old 11 goVeinil e assoreai 
cornando Ou Millitaél111 do 

FrpOlile, (ICS( r )11111i1.1 que ele 11211 

sairia togar luteliol. nem basquete 

e nem 5 rilei - Mas 1121) demorei 

li Rum olior 1111e ir IlesSrla 020 
111 et 1,1 lei hm tle espolie pua 

comandar o ministério, precisa 

ser boa de cabeça e o Fufuca é 

um ministro extraordinário que 

leio me ajudado a governar esse 

pais", concluiu Lula. 

roi nesse meio de tempo que 

urina uonquista marcou em 
detintriVO a estada de Futura 
no Ministério do Esporte. O 
Progi ama Bolsa Atleta, maior 

ma 'alisa do mundo de apoio 

individual a atletas. completrui 

20 anos. Au longo desse 
per iodo. o PI rgi 

mio de RS I bilhão em niais 
de F1' inil atletas. São niais de 

I15 mil bolsas c orst 
tini o tamaris', de garaiiiii 
ontkOes irlililiil,is paia que 

os atletas se dediquent. «l111) 

CNC ILISIVItiddt, «o anquil Mode. 
.ei rreiiiiiineriro e a sollipell%ties 

locais, sul-americanas. pan-
americanas, mundiais, olímpicas, 
pai alimpicas e surdolimpicas. 
Apesar do %Mesma inegável. 

havia 14 anos que os valores 

pagos como bolso aos atletas 

não emini reajustados. Pois, a 

determinação do presidente 

Lula eu esforço do ministro 

e de sua equipe resultaram no 

anúncio do reajuste, para todas 

as categorias, às vésperas dos 

Jogos Olímpicos e Parai impicus 

de Paris. Nesta edição dos Jogos, 

alias, o Brasil firmou-se 1:011111 

potência mundial do espone. 

Tivemos o nosso segundo 

melhor deseniperth0 em logos 

Olimpicos da história do pais, 

cum o leito memorável do 

desempenho da nossa delegação 

Teminina, que além da maioria 

das medalhas conquistadas, leu. 

também de Bebera Andrade a 

nossa maior medalhisia olímpica 

clo pais. 

Nos jogos Parai impicos, recém-

temtinados. o Brasil superou 

iodas as suas marras históricas. 

Com 89 medalhas (25 ouros, 26 

pratas e 38 bronzes), o pais bateu 

o recorde de pódios que era de 
72, obtido tanto 1111 kin 20111 

qUanta em 21121. Coni 25 

0111•115. superou 11S 22 de Tóquio. 

eillão a melhor man a. Com .1 

quino posiçáo no quadi o geral. 

c liegoll 111T1.111 !'r pela 1111111einl 

I. d 1111.11111f vIsitOi 

eia .1 st,tood 110 111.01111 gentl, 

lu 

DADA!, 

ebeu do presidente Lula a missão de fazer 
wc jal 

Uquio. 

Ainda na área do Paradesporto, 

já está em funcionamento 

o programa TEAtivo, urna 

iniciativa do Ministério do 

Esporte em parceria com a 

APAE — Brasil, que conta cum 

ectirsus da Lei de Incentivo ao 

Esporte e prevé a implantação 

de 10 núcleos em capitais do 

Nordeste brasileiro. Programa 

que hos( a demortativar o acesso 

a práticas espirro vas. atividades 

fracas e lavei para as pessoas 
tont transitam) do espano do 

malsino (I 1. 3‘1, mirre til' I H 
mins, 

I dinbein esiào tartir 
1111111.1,11"at I of. programas 

Roudespoito. Semeai 

- %Iole liq luisiv,i.Todos 
eSSO all 1.Spone 

e vinil overa uilc illtià0 de pessoas 
0111 fletir 1,1. 

INFRAESTRUTURA 
ESPORTIVA 
Na gesiao André 

no Ministério do Esporte, a 
i IrdestnitUra esportiva recebeu 
atenção especial. Para vencer 

as limitações de orçamento, o 
ministér io contou cum o apoio 

das emendas parlamentares e 

de bancadas — fruto das boas 

relações construídas pelo 

ministro que veio do parlamento 

e conhece, como poucos, os 

caminhos que lazein o diálogo 

resultar em bons I); °Senos para 

a população. Tanto é assim 

que eNiSlein hoje milhares de 

quadras, campos de futebol. 

parquinhos, ginásios cobertos, 

pistas de corrida sendo 

construidos pelo pais afora. 

O NOVO PAC Seleçóes, 
programa lançado pelo C;overno 

Federal, assegurou ao ministério 

os recursos necessários para 

a construção de 240 Centros 

Esportivos Comunitários em 
cidades espalhadas por todas as 

regiões do pais. Cada um deles 

terá unia pista de corrida, uma 
quadra hasquere 3 x 3, um 

parque iniantil e um campo de 

futebol sor ietv, 
lodos esses resilliallOS ti que 
i1211 1 inquessào de que o 11•111110 

Ittitt orridis desde a i liegaild de 

Futura ao Minister rum tio Esporte 

cré , dias de lime hem maior 

do que UM ano. E seu presidente 
não precisou de muito tempo 

para perceber a qualidade do 

integrante que chamou para o 

seu governo, Futura também 

não perdeu tempo para imprimo 

à sua gestão a marca do 

compromisso com o trabalho e 

com os resultados. 

ANDRÉ FUFUCA 
André 1.uiv Carvalho RilieriD, 

conhecido como André Fubica. 

é mérluo e poluir ir Illratilli•iro, 

11i151. ido em 27 de agosto de 

1 1100. Narina! de Santo Ink, 

3,1.1.1111án I filho de I rani SiI  El 

lt Meu,' I lha1 [Medo 

ililnlit 11110 ri,' Alio Nlegrit 

lir, 111011,11 '1, tr de Francisca das 

Magas Carvalho Ribeiro. 0 

apelido, "Futura", foi herdado de 

seu pai. É casado com a médica 

Samira Braide e pai de dois 
111E411110S. 

Eleito em 2010, aos 21 anos 

de idade, enquanto ainda 

cursava medicina, foi o 

deputado estadual mais jovem 
do Brasil. Em 2014. André 

Fufuca conquistou a eleição 

para o cargo de deputado 

Federal. Ainda na Cámara dos 

Deputados, foi eleito segundo 

vice-presidente, chegando 

a exercer interinamente a 

presidência da Casa em duas 

ocasiões. Posieriomiente, ocupou 

a posição de 4' Ser relari o da 

Mesa Diretora, iesponsãvel pela 

gestão dos imóveis funcionais da 

Câmara dos Deputados. 
Em 2016, filiou-se ao 

Progressistas (PP), assumindo 

a liderança do diretório 

regional no Maranhão. No 
inicio de 2021, diante do 

licenciamento do senador 

Ciro Nogueira, fui escolhido 

para presidir nacionalmente 

o Progressistas. Em 2022, foi 

eleito unanimemente , orno 

lidei do PP sendo reeleito para 

essa posição em 202:1. Além 

disso, conqu ¡Mini tiriri ter, Pin) 

111011010 CO1110 depiiiddin ledecal. 

obtendo mais de 1 11111 Votos 

,111(.;.111110 O 4' Itig.ir m is 

eleiçOes ii,, et:1.1110 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 240/2024 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024 
Na publicação do jornal pequeno do dia 09 de julho de 
2024, página 08, onde se lê: A dotação orçamentária 
será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária 
será 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39, Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários, Lê-se: A dotação orçamentária será: 
10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. 
Projeto Atividade: 2078. A dotação orçamentária será 
10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. 
Projeto Atividade, 2025. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários, DATA: Barra do Corda (MA), 13 de setembro de 
2024. ASS: Publique-se, Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira 
do municipio. 
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